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Proíbe o uso de carroças no Município de
Porto Alegre.

Vem a esta Comissão, para parecer, o Prometo em epígrafe, de autoria
do vereador Rodrigo Maroni.

As disposições da presente iniciativa já se encontram normatizados
pela Lei municipal N' l0.531, de 10 de setembro de 2008, que institui, no
Município de Porto Alegre, o Programa de Redução Gradativa do Número de
Veículos de Tração Animal e de Veículos de Tração Humana e dá outras
providências.

Diante disso, esta Comissão conclui pela existência de óbice de
natureza jurídica para a tramitação do Prometo.

Sala de Reuniões, 08 de março de 2019
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